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OFICID SEMSAS N2 2092/2025
Sorriso - MT, 19 dezembro de 2025.

Ao Senhor

BRUND EDUARDD PECINELLI DELGADD
limo. Secretario de Administragéo

Ao tempo que expresso meus cordiais cumprimentos, recebemos respeitosamente a
indicago n? 1125/2025, advindo da Camara Municipal de Sorriso e através deste instrumento
venho prestar esclarecimentos sobre: “necessidade de abertura de uma Farmécia Cidada 24
horas na UPINHA da Zona Leste, no municipio de Sorriso”.

Atualmente a farmécia Cidada Sao Domingos atende em horério comercial, que

corresponde das 07:00 as [1:00 e das [3:00 as [7:00 hrs.

Deve-se levar em consideragéo que o municipio é o dnico que consta com servigos de
farmécia cidada 24 horas na regido.

Em relagéo a manutengo da mesma atendendo por periodo integral (24 horas), diante
do quadro atual pela demanda de atendimento ainda ndo é viavel. No entanto, estao sendo
realizados estudos técnicos que visam atendimento em horario estendido para aquela regiao.

Porém reitero que ja existem agdes que favorecem o acesso desta populagan a
medicamentos apds o atendimento na unidade de Pronto Atendimento na regido Leste, pois &
disponibilizado um profissional que realiza o servigo de ir até a farmacia Cidada Central munido
com as receitas dos usurios para fazer a retirada dos medicamentos, sem que haja a
necessidade do cidaddo ou seu familiar se deslocar para esta finalidade. Este servigo atende
atualmente as demandas até as 73 horas.

Gito ainda que na grande maioria dos atendimentos, os usuarios sao medicados em loco,
B que as receitas prescritas sdo para manutencdo do tratamento, ndo sendo necessario o
deslocamento imediato até a farmécia para retirada da medicagén.

Sem mais para 0 momento, aproveito a oportunidade para apresentar meus votos de

estima e consideragén,
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ltala Férraz Vanio de
Coordenadora do Departamento Secretérj
de Assistencia Farmacéutica
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